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Sete Lagoas, 15 de março de 2024.

PARECER: PGL.FR.s/nº-2024.

Matéria: Projeto de Lei nº 356/2023 que “Revoga as Leis nº 285, de 30 de novembro de 1951, e nº 5.406, de 22 de agosto de 1997 e alterações posteriores”.

Autoria: Poder Executivo Municipal.

Encontra-se nesta Procuradoria, para análise e parecer, a proposição epigrafada, cuja iniciativa pertence ao Chefe do Executivo Municipal, devidamente acompanhada de fundamentação a respeito.
                           Por meio da propositura em tela, visa o senhor Prefeito ab-rogar e derrogar leis municipais que atualmente encontram-se revogadas tacitamente por legislações posteriores que regulam inteiramente as matérias de que tratavam as leis anteriores. 
                           Justificando a propositura, seu autor menciona que:
                          
                               “(...)
                                 Inicialmente é importante esclarecer que se tratam de disposições legais tacitamente revogadas, em razão da regulação exauriente das matérias correlatas por legislações posteriores, nos termos do art. 2º, §1º, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB, abaixo transcrito:

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
(...)

Assim sendo, a LINDB traz as formas de revogação de uma lei, quais sejam a revogação expressa ou a revogação tácita. Esta segunda modalidade se opera, ainda, em dois distintos casos, quando a lei nova seja incompatível com a revogada ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
Em relação a Lei nº 285/1951, tem-se no Estatuto dos Servidores Municipais regulado de forma exauriente as vantagens recebidas pelos servidores, restando evidente que a revogação tácita da referida lei se operou com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 01/1990, que estabeleceu o regime jurídico dos servidores públicos municipais, hoje previsto na Lei Complementar nº 192/2016.
Já a respeito da Lei nº 5.406/1997, tendo em vista que a Lei Delegada nº 18/2013, ao tratar da reorganização administrativa da Controladoria Geral do Município, criou a Corregedoria Geral do Município e extinguiu expressamente a Corregedoria Administrativa, criada pela Lei nº 5.245/1997, fazendo com que a referida lei que trata especificamente do órgão extinto, bem como os demais dispositivos legais a ele correlatos, previstos nas Lei nº 5545/1998 e Lei Complementar nº 143/2011, se tornassem inócuos, e diante disso, também deve ser expressamente revogados.
Muito embora seja incontroversa a interpretação no sentido de que a Lei nº 285/1951 e toda normativa referente aos servidores públicos do Município, bem como a Lei nº 5.406/1997 e toda legislação correlata a Corregedoria Administrativa, estejam revogadas tacitamente pelas leis a elas supervenientes que tratam da mesma matéria, é importante que se promova a revogação expressa de tais dispositivos, em atenção à boa técnica legislativa e para se preservar, da melhor forma, a segurança jurídica.
(...)”


                           Sobre o tema, mencione-se que a revogação de uma lei pode ocorrer de forma tácita ou expressa, conforme § 1º do art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil – Decreto-Lei nº 4.657/1942) abaixo transcrito:

                                            “Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
                             
                                            § 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior”.

                           Os casos de revogação estão bem claros na redação do dispositivo acima transcrito, quais sejam: no caso de incompatibilidade de leis e quando a lei nova regular inteiramente a matéria tratada na lei anterior. Por outro lado, a revogação expressa ocorre quando na própria lei nova há a menção dispondo que determinada lei ou dispositivo legal será revogado a partir de sua entrada em vigor.
                           Portanto, para que uma lei seja revogada, basta que uma nova lei regule a matéria parcialmente ou por inteiro, ou seja com ela incompatível, ou ainda que a lei nova, de forma expressa, preveja a sua revogação. 
                           No presente caso, primeiramente, propõe-se a revogação da Lei nº 285/51 que reajustou os vencimentos de alguns cargos no âmbito do Poder Executivo Municipal, e ainda instituiu o abono vintenário aos servidores que tinham mais de 20 anos ininterruptos de serviço público municipal. Os reajustes em questão acham-se revogados tacitamente por serem inteiramente tratados pelos diversos planos de cargos e salários aprovados no decorrer do tempo. No tocante ao vintenário, as Leis Complementares nº 01/90, 79/03 e 192/16 que estabeleceram novos Estatutos dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, revogando os anteriores, trouxeram em seu bojo apenas os adicionais temporais do Triênio e o Trintenário, sendo silentes quanto ao Vintenário (incompatibilidade).
                           No que se refere à Corregedoria Municipal, tal órgão atualmente é inteiramente regulado pela Lei nº 9.738/2023 que revogou expressamente a Lei Delegada nº 18/2013 que dispunha sobre o órgão em questão. Da mesma forma, a Lei nº 5.406/1997 e os dispositivos mencionados nos incisos III e IV do projeto foram revogados tacitamente, por terem novas tratativas na lei delegada (revogada) e na atual Lei nº 9.738/2023 em vigor (reforma administrativa).
	Outrossim, a Lei Complementar Federal nº 95/1998, que “dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação de leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”, estabelece no art. 9º o seguinte:

                                             “Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas.”	 

                           Como visto, não obstante haver a possibilidade de revogação tácita no ordenamento jurídico pátrio, a lei que trata sobre técnica legislativa indica que a cláusula de revogação deve enumerar, de forma expressa, as leis ou dispositivos que serão revogados. Isto traz segurança na aplicabilidade das leis.
                            Logo, o projeto de lei sob apreço está em conformidade com o preconiza a referida lei complementar federal
                            Face ao exposto, entendo pela legalidade, juridicidade e constitucionalidade do Projeto de Lei nº 356/2023, que “Revoga as Leis nº 285, de 30 de novembro de 1951, e nº 5.406, de 22 de agosto de 1997 e alterações posteriores”. 

É o parecer, s.m.j.


Fernando Geraldo Faria Roque
Procurador do Legislativo 
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